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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N,· 76/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.· 14/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N· 5210/2019

O MUNiCípIO DE PILA DO SUL, por meio da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, CNPJ n.· 46.634.473/0001-41, com
sede nesta cidade, de minada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURÉLIO SO RES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n.' 23.096.782·6,
inscrito no CPF sob n.' 110.492.378·54, residente e domiciliado á Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, n' 868 - Bairro
Colinas· Pilar do Sul, E tado de São Paulo, e a empresa SANDRO JOSÉ DE PAIVA & CIA LTOA EPP, com sede na
Rua Duque de Caxias, .'486, na cidade de Capão Bonito, Estado de SP, inscrita no CNPJ sob o n.'03.998.017/0001·
78, doravante denomina a DETENTORA DA ATA, representada neste ato por MARIO LUIZ DE ALMEIDA, portador
do RG n.'18.545.413, in crito no CPF n.'043.010.498-78, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente á
licitação PREGÃO PRE ENCIAL N.' 14/2020,

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO)

1.1. A Detentora da ta se obriga a FORNECER EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), em
atendimento a Prefeitur Municipal de Pilar do Sul, conforme especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA do Preg o Presencial em epigrafe, que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para
todos os fins e efeitos le ais.
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ESCRIÇÃO

VENTAL PARA ALTA TEMPERATURA: Avental de
egurança confeccionado em tecido de algodão com
ratamento impermeabilizante em silicone, ajustável

através de tiras nas costas, costurado com linha de para·
amida, sem forro. Avental térmico retardante a chama e
impermeável, ideal para respingos de óleo e riscos de

ueimaduras. CA 396.74

LUVAS DE LATEX G: Luva de segurança confeccionada
em látex natural, com revestimento interno em flocos de
algodão, antiderrapante na palma, face palmar e ponta
dos dedos. CA (25165). Tamanho G

LUVAS DE LATEX M: Luva de segurança confeccionada
em látex natural, com revestimento interno em flocos de
algodão, antiderrapante na palma, face palmar e ponta
dos dedos. CA (25.165). Tamanho M

LUVAS DE LATEX P: Luva de segurança confeccionada
em látex natural, com revestimento interno em flocos de
algodão, antiderrapante na palma, face palmar e ponta
dos dedos. CA (25.165). Tamanho P

LUVAS NITRILlCAS G: Luva de segurança
confeccionada em látex nitrilico, com revestimento
interno em flocos de algodão, antiderrapante na palma,
face almare onta dos dedos. CA 25.313. Tamanho G
LUVAS NITRILlCAS M: Luva de segurança
confeccionada em látex nitrílico, com revestimento
interno em flocos de ai odão, antiderra ante na alma,
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face almar e ponta dos dedos. CA (25.313). Tamanho M
LUV S NITRILlCAS P: Luva de segurança
conf ccionada em látex nitrilico, com revestimento TALGE
inte o em flocos de algodão, antiderrapante na palma,
face almare anta dos dedos. CA 25.313. Tamanho P
LUV S PARA ALTA TEMPERATURA G: Luva de
seg ança para cozinha industrisl, para trabalhos com
tem eratura até 250·C , reforço para-aramida entre o
pai ar e o indicador, confeccionada em aramida, com
reve timento siliconado na face intema do tecido, punho
de cn de comprimento, em tecido brim, tipo sol a sol,
silic nado na cor azul, forração fixa e costura em linha
ara idaCA 14.410. TamanhoG
LU S PARA ALTA TEMPERATURA M: Luva de
seg rança para cozinha industrisl, para trabalhos com
tem eratura até 250·C , reforço para-aram ida entre o
pol ar e o indicadO[, confeccionada em aram ida, com
rev timento siliconado na face intema do tecido, punho
de Ocn de comprimento, em tecido brim, tipo sol a sol,
silic nado na cor azul, forração fixa e costura em linha
ara ida CA 14.410. Tamanho M
lU AS PARA ALTA TEMPERATURA P: Luva de
seg rança para cozinha industrisl, para trabalhos com
tem eratura até 250·C , reforço para-aram ida entre o
pol gar e o indicador, confeccionada em aramida, com
rev stimento siliconado na face intema do tecido, punho
de Ocn de comprimento, em tecido brim, tipo sol a sol,
sili nado na cor azul, forração fixa e costura em linha
ara ida CA 14.410. Tamanho P

VALOR GERAL: R$ 25.163,00 (vinte cinco mil cento e sessenta e três reais)

PR

UND

UND

UND

50

40

06

200

026

025

027

028

cLÁUSULA SEGUNDA (D PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1. A Detentora da Ata de erá entregar os produtos no setor de compras, na Rua Tenente Almeida, 265, centro, Pilar
do Sul-SP ou onde for indi ado no ato da solicitação dentro do municipio de Pilar do Sul, no horário das 08hOOmin ás
16hOOmin, de segunda á exta-feira, nas quantidades solicitadas de acordo com a necessidade da municipalidade,
acompanhados do Docum to Fiscal.
2.2. O Setor de Compra solicitará os produtos, através de autorização de fomecimento, os quais deverão ser
entregues no prazo máxim de 07 (sete) dias após o recebimento da autorização.
2.3. A critério exclusivo d Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos produtos se ocorrerem motivos
relevantes que os justifiqu
2.4. A Detentora da Ata e obriga a entregar os produtos de acordo com a qualidade, caracteristicas e marcas
apresentadas na proposta, sendo vedada qualquer substituição sem prévia concordância da Prefeitura;
2.5. Em havendo desconti uidade na produção ou fabricação dos produtos ofertados na proposta, a licitante vencedora
deverá comunicar tal fato Prefeitura, acompanhando de declaração da empresa fomecedora ou do próprio fabricante,
de que não mais produz o roduto licitado, enviando amostra e documentos que se fizerem necessários do produto que
pretende fomecer em su tituição aquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua
proposta, ficando a critério da Prefeitura aceitá-lo ou não.
2.7. A Prefeitura rejeitará, o todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especificações deste
edital.
2.8. Se durante o forneci ento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa comprometer a perfeita
execução deste edital, a efeitura poderá a pedido da licitante vencedora, autorizar a substituiçâo do (s) produto (s) ou
da (s) marca (s).
2.9. Os produtos serão re ebidos conforme a seguir:
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a) provisoriamente: de pos da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de especificações,
quantidade, qualidade, praz s, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade,
será fixado prazo para sua c rreção;
b) definitivamente: após re bimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será
efetivado o recebimento defi itivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.
2.9.1. Na hipótese do prod o apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente para rocedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.10. Os produtos que apre entarem irregularidade serão devolvidos á empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para substituir os produ os rejeitados.
2.11. O recebimento dos putos será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua conformi ade com as propostas apresentadas, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade
com a solicitação da entrega dos produtos.
2.12. A execução da Ata se acompanhada conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.· 8.666/93.
2.13. A Administração rejeit á o objeto fomecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.· 8.666/93).
2.14. O recebimento definitiv não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.

cLÁUSULA TERCEIRA (O VALOR)

3.1. Os preços são os const ntes no registro no valor total de R$ 25.163,00 (vinte e cinco mil cento e sessenta e três
reais), conforme classificaç final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do Pregão Presencial, devidamente
juntada nos autos do referid processo.
3.2. Os preços permanecerã fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (DA ESPESA)
-

4.1. Eventual execução one rá verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis.

cLÁUSULA QUINTA (DO GAMENTO)

5.1 - O pagamento devido Detentora da Ata será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nota fisc Ifatura pela Secretaria de Finanças, correspondente aos produtos entregues de acordo
com as especificações do ital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso 11 da Lei n· 8.666/93.
5.2 - O pagamento será feit através de crédito em conta corrente a ser fomecido pela Contratada, onde deverá conter
na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 - Em nenhuma hipótese em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagamento erá efetuado á Detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imp ta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou orreção monetária.
5.5 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciária decorrentes da entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA (DO P

6.1. O prazo de vigência da resente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de v lidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as conlr tações que deles poderão advír, facultando-se a realização de licitação especifica para
execução pretendida, sen assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interreg fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de quaisqu das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora o contraditório e
ampla defesa.

cLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA)
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a) Disponibilizar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produtos de
qualidade e com prazos de v lidade em vigor;
b) Obedecer aos prazos de d ponibilização dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;
c) Manter, durante a execuçã da Ata, as mesmas condições de habilitação.
d) Arcar com todos os custos e reposição nos casos em que os produtos não atenderem as condições do Edital;
e) Pagar todos os tributos qu incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;n Comunicar á Contratante, ediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha interferir na entrega dos
produtos;
g) Indicar representante, que esponderá perante a Administração por todos os atos e comunicações fonnais.
h) Assumir todos os custos ecorrentes da execução da ATA, correndo por sua conta toda e qualquer despesa com
mão-de-obra, todos os en rgos sociais, previdenciários, securitários, administrativos, tributários, dentre outros
porventura incidentes na pre nte contratação, especialmente acidentes de trabalho e multas;
i) Responder civil e criminal nte pelos danos ou prejuizos causados por seus funcionários, prepostos, subcontratados
e cooperados a terceiros e á drninistração Municipal.

cLÁUSULA OITAVA (DAS BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações da Cont tante:
8.1.1. Fomecer todos os dad s e especificações necessárias á completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar á Contra ada, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes porventura o rridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas notas fiscai /faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar á Detentora da ta as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar á Detentora d Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagamento á etentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito, á etentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir á Detentora d Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou
nos casos de aplicação de sa ções.

CLÁUSULA NONA (DO CA ELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico,
assegurado o contraditório e mpla defesa: _
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibil ada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado se t mar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o cus das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitur Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor não aceitar eduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles praticados no
mercado;
b) o fornecedor perder qualq r condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse pú Iico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não cumprir a obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fomecedor não compare er ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Regist de Preço;n caracterizada qualquer hip tese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela d orrentes;
g) O fornecedor não retirar respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificati a aceitável.
9.4. Em qualquer das hipótes s acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA (DO C NCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10tA'>d. R'g;'tro d. p, ço tro" ço~.,,"",,m•• ,,.\ "' ~ C ){
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a) por decurso de prazo de
b) quando não restarem fo

cLÁUSULA DÉCIMA PRI

11.1. A Detentora da Ata e descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas no art 7' da Lei n.' 10.520/02, bem como aos art. 86 e 87 da Lei n.' 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 7 da Lei n.' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial desta Ata. a Detentora da Ata,

garantida a prévia defesa, fi ará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por ce to) do valor da Ata;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) a s;
d) Declaração de inidoneida e para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da p nição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será conc ida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o prazo a sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injustificado a entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § l' do artigo 86 da Lei n.' 8.666/93,
sujeitará a Detentora da At à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) di s, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trint dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total o parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por ce to) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensã temporária para~icitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo artig 7' da Lei Federal n.' 10.520/02.
11.5. A aplicação de uma pe alidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma isola ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face d Contratante.
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Detento da Ata por danos causados à Contratante.
11.7. O prazo para defesa 'via quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas ser' recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhimen oficial.
11.9. Se o valor da multa indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a que a De ntora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobra o judicialmente.
11.10. Após a aplicação de q aisquer das penalidades acima previstas, realizar-se·á comunicação escrita à empresa e
publicação no Órgão de Im rensa Oficial (eXCluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGU DA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata poder' ser-rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.' 8.666/93, com as
consequências indicadas no rt. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edítal.
12.2. Os casos de rescisão ontratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à
prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA TERC IRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

cLÁUSULA DÉCIMA QUAR A (DAS RESPONSABILIDADES)

13.1. A presente Ata não po erá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da contrat nte.
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14.1. A Detentora da Ata a ume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações c ntratadas. Responsabiliza-se. também. pela idoneidade e pelo cemportamento de seus
empregados, prepostos ou ubordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados á Contratante ou a
terceiros na execução desta ta.
14.2. A Contratante não r ponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados á legislação tributária,
trabalhista, previdenciária u securitária, e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, e clusivamente á Detentora da Ata.
14,3. A Contratante não res onderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda
que vinculados á execução a presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, de seu empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata m nterá, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe
foram exigidos na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUIN A (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. O gestor da present Ata será o Sr. DIEGO DE OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Segurança do Trabalho da
Prefeitura de Pilar do Sul, n s termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual cempetirá velar pela perfeita exação do
pactuado, em conformidad cem o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste instrumento.
15.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução da Ata o agente fiscalizador
dará ciência á Detentora d Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para sanar a
falha ou defeito apontado. odo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que
imposto a terceiros, será d única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de qu trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, i execuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica ou aqu les provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante reserv -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificaçôes do edital, s s anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEX A (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo xclusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formalizaç - deste contrato e ~a execução de seu objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉT MA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

17.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua
publicação no site da Pref itura www.pilardosul.sp.gov.br. para ocerrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como
condição indispensável pa a sua eficácia.

cLÁUSULA DÉCIMA OIT VA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

18.1. Para utilização da A a de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
18.2. A existência de pr s registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
18.3. A Administração nã se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados estiver m superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem omo nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA NO A (DISPOSIÇÕES.GERAIS)

19.1. Os direitos e respo sabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está subme ida, na forma da legislação de regência.
19.2. Ficam vinculados a sta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
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19.3. Nos casos omissos ap Icar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n· 8.666/93, atualizada pelas Leis n.'s
8.883/94 e 9.648/98
19.4. A DETENTORA DA TA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habilitação e qualificação ex idas no instrumento de abertura da Licitação.
19.5. O vencimento da vali ade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos cont tuais assinados até a data de vencimento da mesma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA (O FORO)

16.1. O Foro do contrato se . o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade do actuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que. depois de lido e
achado em ordem. vaí assin do pelos contraentes.

Pilar do Sul. 16 de abril de 2020.

CAETANO SCADUTO F LHO
Secre . rio de Negócios Juridico e Tributários
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EDSON RIBEI
Secretário de Finanças,
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